
CÁLCULO - CONDENAÇÃO 

Dispositivo Acórdão: Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação, apenas para alterar a 

distribuição da indenização que deverá ser conferida por metade à autora viúva e a outra 

metade aos filhos herdeiros em partes iguais, devendo o autor Thiago Araújo 

Ribeiro apresentar o respectivo instrumento de procuração em prazo razoável designado pelo 

Juiz de Primeiro Grau. Em observância ao princípio da causalidade e à sucumbência mínima 

dos apelados, majoro a condenação da apelante em honorários advocatícios para 20% (vinte 

por cento) sobre o valor da condenação atualizado. 

Dispositivo Sentença: CONDENAR a promovida a pagar a cada um dos quatro promoventes o 

valor da respectiva quota parte (25%) da indenização máxima (R$ 13.500,00), correspondente 

ao montante individual de R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco reais), totalizando, 

portanto, R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), acrescido de correção monetária pelo 

INPC do IBGE desde a data do sinistro (08/05/2016 - súmula 580 do STJ) e de juros de mora 

de 1% ao mês desde a citação (06/02/2020 – ID 28056155). Condeno a promovida, ainda, ao 

pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios, que, com base no art. 85, § 

2º, I, III e IV, do CPC, fixo em 15% da condenação imposta.  

 


